RELATÓRIO CONSOLIDADO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 12/2012 – DE 15/8/2012 a 13/9/2012
	Consulta Pública sobre a minuta da Resolução que altera dispositivos da Resolução ANP nº 52, de 29/12/2010, que estabelece a especificação dos combustíveis aquaviários comercializados no país.
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	JUSTIFICATIVA DO AGENTE

ECONÔMICO

	 
 PETROBRAS
	 3° - 2.2 -  Tabela III
	 Corrigir a unidade utilizada para expressão de resultados do ensaio de estabilidade à oxidação para mg/100mL
	Adequar a expressão de resultados, ao estabelecido nos métodos ASTM D2274 e D5304

	
	 Tabelas III e IV
	Incluir o método D524 – Resíduo de Carbono Ramsbotton como alternativo ao Resíduo de Carbono Micro
	 O Regulamento Técnico 5/2012 indica a determinação do Resíduo de Carbono pelos métodos ASTM D4530 ou ISO 10370 que utilizam um equipamento específico. 

Conforme mencionado na norma ASTM, os resultados obtidos pelo ASTM D4530 são equivalentes aos obtidos pelo método ASTM D189 - Resíduo de Carbono Conradson (RCC).

As normas ASTM D189 - RCC e ASTM D524 – Resíduo de Carbono Ramsbottom - RCR apresentam um gráfico que permite a conversão direta do RCR em RCC e/ou RCC em RCR, ou seja, o Resíduo de Carbono pode ser determinado por ambos os métodos e os resultados convertidos de acordo com a norma. 

A Petrobras já utiliza em todas as unidades o método ASTM D524, constante da especificação do Óleo Diesel (Resolução ANP 65/2011). Desta maneira, sugerimos a inclusão do ASTM D524 como método alternativo, mantendo o método ASTM D4530 como método de referência.

O valor convertido do RCC poderia ser informado, conforme previsto no método.

Esta medida, por meio de alternativas técnicas previstas nos métodos e, portanto, sem comprometer a qualidade do produto, se aceita pela ANP, acarretaria a diminuição dos custos de investimentos em novos equipamentos pela Petrobras. 








